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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 33/96 
(Publicada no Diário Oficial de 22/05/1996) 

Esta Instrução Normativa deixou de ser aplicada a partir de 29/07/97 por 
força da revogação da Portaria nº 255/96. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA - DAT , no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 
255, de 30 de abril de 1996, resolve expedir a seguinte 

INSTRUÇÃO  

1 - As Repartições Fazendárias poderão autorizar provisoriamente, até o dia 20 
de junho de 1996, os equipamentos emissores de cupom fiscal - ECF, marca DISMAC, 
modelos ECF-MR 540 e ECF-MR 5020, quando devidamente protocolado o Pedido para 
Uso de Equipamento - ECF, devendo, a autorização, ser provisória e com prazo de validade 
de 60 (sessenta) dias. 

2 - Deverá ser requerido ao usuário, para ser anexado ao Pedido, cópia 
reprográfica do manual do equipamento, sendo anexado, também, cópia reprográfica desta 
Instrução. 

3 - O Pedido para Uso de Equipamento ECF objeto desta Instrução, deverá ser 
encaminhado à GEFIS para análise e emissão de Parecer conclusivo. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 21 de 
maio de 1996. 

HÉLIO BOTELHO P. DA SILVA 
Diretor 


